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Nova cartilha de 
reembolso moderniza 

processo e garante 
mais segurança aos 
beneficiários da FRG
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A Real Grandeza acaba de atualizar a Cartilha de Reembolso com 
as novas regras estabelecidas pela Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS), órgão regulador do setor, a fim de facilitar o processo e 
evitar que as solicitações sejam negadas por causa de alguma incon-
sistência. Duas mudanças importantes foram feitas: a partir de agora, 
para solicitar reembolso de medicamentos, por exemplo, será neces-
sário encaminhar, além da nota fiscal, o comprovante de pagamento. 
No caso de utilização de serviços de prestadores pelo sistema de livre 
escolha, o recibo preenchido manualmente não será mais aceito. É 
importante checar toda a documentação que passou a ser exigida 
para que não haja negativas nas solicitações de reembolso.  

Na gestão dos investimentos dos planos previdenciários BD e CD, 
a Real Grandeza promete trazer muitas novidades no mês de mar-
ço, quando programa a realização de um webinar, a fim de falar das 
estratégias de alocação para 2026 e, principalmente, do andamento 
do processo de imunização (proteção) do patrimônio dos participan-
tes, que nada mais é do que o “casamento” do fluxo de pagamento 
de aposentadorias e pensões com o fluxo de resgates dos ativos em 
carteira ao longo do tempo (títulos públicos, principalmente). Essa 
estratégia reduz muito os riscos de que haja desequilíbrio nos planos 
(déficit), trazendo mais segurança e bem-estar futuros.

Outra novidade vem da área de atuária, com reflexo no Plano BD. 
A Real Grandeza obteve autorização da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (Previc) para adotar, na avaliação atuarial 
de 2025, uma taxa de juros acima da faixa fixada pelo órgão fiscali-
zador. Com o índice mais de acordo com a realidade da carteira de 
investimento do BD, o plano mantém equilíbrio técnico e, possivel-
mente, uma reversão do seu déficit. A avaliação atuarial dos planos 
BD e CD será apreciada pelo Conselho Deliberativo no fim de março. 

Para comemorar o Dia do Aposentado, festejado no dia 24 de ja-
neiro, a Real Grandeza homenageou, em tradicional evento anual pro-
movido pela Abrapp às suas associadas, a assistida Raquel Castelpoggi, 
que representou todos os aposentados da Fundação. Justo reconheci-
mento a quem, durante mais de três décadas, se dedicou à Entidade e 
ajudou a consolidá-la como referência em gestão sustentável no setor 
de previdência complementar fechada. Raquel não parou. Continua de-
fendendo as causas em que acredita e atuando como coordenadora do 
Comitê Técnico de Sustentabilidade da Abrapp e do Fórum de Equidade 
e Diversidade dos Fundos de Pensão.

Boa leitura!
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Imposto de Renda 2026
Chegou a hora de prestar contas ao “leão” do Imposto de 

Renda e começa o corre-corre para preparar a Declaração de 
Ajuste Anual, ano-calendário 2025, exercício 2026. A Receita 
Federal começa a receber as declarações dia 23 de março e o 
prazo para entrega se encerra em 29 de maio. 

A Real Grandeza já fez a sua parte:  estão disponíveis 
na área restrita do site (www.frg.com.br) e no Portal 
do  Beneficiário  (www.realgrandezasaude.com.br) os 
comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção, os 
demonstrativos de saúde e de empréstimos. Os assistidos que 
têm endereço eletrônico cadastrado também receberam o 
Informe de Rendimentos por e-mail. 

Para acessar o comprovante de previdência, basta entrar 
no site com o IDFRG e senha previamente cadastrada, ir até 
o menu  Previdência  e selecionar a opção  Ver Mais. Em 
seguida, é preciso acessar o item Informe de Rendimentos, 
selecionar o ano e clicar em  Consultar  para visualizar 
o  Informe de Rendimento, que poderá ser salvo em PDF 
ou impresso.

Na área de saúde são emitidos dois relatórios, um 
com valores de mensalidades e coparticipação; e outro 
com informações de valores de reembolso.  No Portal do 
Beneficiário, selecione a opção  Relatórios. Para gerar o 
arquivo com informações de mensalidades e coparticipação 
pagos, selecione a opção  Relação de Pagamentos (IRPF). 
Para gerar o relatório com informações de reembolso, selecione 
a opção  Detalhamento de Reembolso.  Desmarque a 
seleção “Todos” no campo Dedutível IR.

Para que sejam exibidos somente os valores declarados, 
marque a opção  Dedutível do IR.  Para gerar o arquivo, 
marque a opção  Subtotais de Valor Pago Apresentado, 
Reembolso e Diferença (CPFCNPJ) para que o documento 
seja gerado com separação por CPF ou CNPJ. Nessa mesma 
tela, clique em Imprimir para gerar o documento.

Os passo a passos detalhados estão disponíveis nos dois portais 
(www.frg.com.br e www.realgrandezasaude.com.br).

Para quem precisa do extrato do INSS para fazer a 
Declaração, pode conseguir com o banco em que recebe o 
benefício ou no Meu INSS, no site ou pelo aplicativo. Para 
tanto, é necessário acessar o site: https://meu.inss.gov.br.

Se ainda restar alguma dúvida sobre declaração de Imposto 
de Renda, entre em contato com a Real Grandeza pelos 
telefones (21) 2528-6800 (Rio de Janeiro) ou 0800 282 6800 
(demais regiões), pelo e-mail grp@frg.com.br.

mailto:comunic@frg.com.br
http://www.frg.com.br
http://www.realgrandezasaude.com.br
http://www.frg.com.br
http://www.realgrandezasaude.com.br
https://meu.inss.gov.br
mailto:grp@frg.com.br
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Previdência

No cenário apresentado pela Real Grandeza, ficou comprovado que a 
Fundação poderia adotar taxa real de juros mais elevada para o BD, acima 
do intervalo fixado pela Previc, porque suas carteiras de investimentos 
têm capacidade técnica para obter rentabilidade de 6,19% com segurança, 
pois já entregam resultados superiores. Hoje, cerca de 60% dos recursos 
do BD estão aplicados em títulos públicos que rendem, em média, 6,49% 
acima da inflação.

O principal efeito desse juro no Plano BD é o ajuste do passivo atuarial 
– compromissos futuros com pagamento de benefícios. Ao fixar a taxa de 
juros num patamar mais condizente com a realidade das carteiras de inves-
timentos, o valor total que precisa ser reservado hoje para pagar no futuro 
diminui. Assim, mantém o plano em equilíbrio técnico, evitando necessidade 
de contribuições extraordinárias desnecessárias. Outro benefício é a trans-
parência, porque a taxa deixa de ser uma estimativa conservadora demais e 
passa a ser um reflexo real do que os investimentos estão rendendo.

Lembramos que a escolha da taxa real de juro não é aleatória, deve 
seguir as regras da Previc, que exige justificativas com base em análises 

técnicas bem fundamentadas. Assim, os percentuais foram determinados a 
partir dos estudos realizados pela consultoria atuarial externa especializada 
Willis Towers Watson. A análise mostrou que a Real Grandeza poderia ado-
tar uma taxa real de juros mais elevada para o Plano BD, acima do intervalo 
fixado pela Previc, porque a rentabilidade das carteiras, especialmente a de 
títulos públicos federais corrigidos pela inflação, já é superior às necessida-
des futuras de cobertura do plano.

O objetivo da Real Grandeza é encontrar o equilíbrio entre o hoje e o 
amanhã. Para tanto, é fundamental a escolha adequada da taxa real de 
juros que permita projetar quanto os investimentos dos planos vão render 
ao longo do tempo. Quando essa taxa é bem calculada, garante que a Fun-
dação saiba exatamente quanto precisa ter em caixa hoje para pagar todas 
as aposentadorias e pensões lá na frente. Se a estimativa de rentabilidade 
dos investimentos é elevada, isso significa que o plano precisa de um mon-
tante um pouco menor guardado agora para atingir o valor necessário para 
pagamento de benefícios no futuro. Esse ajuste ajuda a equilibrar o balanço 
do plano, reduzindo riscos de déficits e trazendo mais estabilidade.

A Real Grandeza realiza, anualmente, estudo técnico atuarial dos Planos BD e CD para identificar a taxa real de juros 
mais adequada para projetar a rentabilidade esperada dos investimentos, acima da inflação, e identificar se os ativos 
em carteira são suficientes para honrar os pagamentos dos benefícios futuros de aposentadoria e pensão. 
Para que essas avaliações sejam feitas, a Superintendência Nacional de Previdência Complementar  (Previc) fixa, 
anualmente, um intervalo – com uma taxa mínima e  outra máxima – que  serve de base para as avaliações atuariais. 
Caso a entidade entenda que adotar uma taxa fora desse “corredor” é o mais adequado, é necessário submeter a 
proposta à aprovação do órgão fiscalizador. Foi o ocorreu no caso do Plano BD da Real Grandeza, com o sinal verde da 
Previc. No caso do Plano CD, a taxa ficou dentro do intervalo. Confira. 

Plano BD: Previc aprova 
taxa de juros ajustada 
para avaliação atuarial 
de 2025  

O que é avaliação atuarial?
Ao fim de cada ano, os planos BD e CD passam 
por uma espécie de check-up completo: a 
avaliação atuarial. O objetivo é calcular se os 
recursos disponíveis hoje, somados ao que se 
espera obter de rentabilidade dos investimentos, 
serão suficientes para pagar todas as 
aposentadorias e pensões no futuro. Um dos 
pilares dessa avaliação é a taxa real de juros.

O que é a taxa real de juros?
Essa taxa é usada para trazer a valor presente os 
compromissos de pagamentos futuros e calcular, 

descontada a inflação, qual é o valor atual do 
dinheiro que a Fundação precisa ter para honrar 
esses compromissos. Uma taxa bem calibrada é 
o que permite manter o equilíbrio do plano.

Por que a taxa do Plano BD ficou  
acima do padrão?
A Previc estabelece intervalo para a escolha das 
taxas. No entanto, quando um plano demonstra 
ter investimentos sólidos e consistentes, é 
possível adotar uma taxa que reflita melhor a 
sua realidade, fora desse intervalo. Foi o que 
ocorreu com o Plano BD.

Como foi fundamentada essa decisão?
Estudo técnico de adequação: realizado pela 
consultoria externa Willis Towers Watson, 
referência em avaliações atuariais.
Cenário de investimentos: a área de 
investimentos da Real Grandeza comprovou 
que as carteiras do plano têm capacidade 
técnica para obter essa rentabilidade (6,19%) 
com segurança, pois já entrega resultados 
superiores.
Autorização da Previc: o órgão regulador 
analisou os estudos e aprovou o requerimento, 
validando a estratégia da Real Grandeza.

 

Entenda o processo
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A partir de agora, para que o processo de reembolso seja validado, 
torna-se obrigatória a apresentação do comprovante real de paga-
mento. Outra mudança importante: no caso de uso de prestadores 
pessoa física, na modalidade livre escolha, os recibos preenchidos 
manualmente não serão mais aceitos, devendo ser substituídos pelo 
Recibo Eletrônico de Serviços de Saúde (RESS).

Para atestar o desembolso, será necessário encaminhar com-
provante de PIX, transferência bancária, pagamento do boleto ou 
segunda via de operação do cartão de crédito ou débito. A obriga-

toriedade de apresentação do 
Recibo Eletrônico de Serviços 
de Saúde (RESS), em lugar do 
recibo preenchido manualmen-
te, visa atender à Instrução 
Normativa 2240/2024 da ANS. 
O RESS garante que a prestação 
de contas esteja alinhada às 
exigências da Receita Federal e 
dos órgãos reguladores, facili-
tando o rastreamento digital e 
garantindo segurança jurídica, 
tanto para o beneficiário quan-
to para a operadora.

As novas diretrizes já estão 
em vigor e devem ser observa-
das atentamente, para evitar 
pendências ou a devolução do 
pedido de reembolso. O envio da 
documentação completa reduz o 
tempo de análise das solicitações 
e minimiza o risco de fraudes ou 
inconsistências fiscais, garantin-
do que o benefício do reembolso 
continue sendo oferecido com 
sustentabilidade e eficiência.

  

Capa

Cartilha de 
reembolsos foi 
atualizada para 
atender à ANS

Antes de fazer a 
próxima solicitação de 
reembolso, a Fundação 
recomenda aos 
beneficiários que façam 
o download da nova 
versão da Cartilha de 
Reembolso, disponível 
no portal da Real 
Grandeza Saúde, e 
sigam atentamente as 
instruções

Acompanhe os 
principais motivos 
de erros em 
solicitações de 
reembolso

Falta de informações 
detalhadas referentes 
às despesas a serem 
reembolsadas, como, 
por exemplo, descrição 
do serviço realizado e 
seus respectivos valores.
 
Falta do carimbo do 
profissional no recibo.
 
Ausência de pedido 
médico ou pedidos 
incompletos nos casos 
de procedimentos 
seriados, como 
número de sessões 
(psicologia, fisioterapia, 
nutrição, etc.), relatório 
médico, informando 
a programação 
terapêutica.
 
Erro ou ausência de 
informações cadastrais 
do beneficiário na Real 
Grandeza.

Para atender a exigências legais e facilitar a vida dos beneficiários, a  
Real Grandeza acaba de atualizar a cartilha de reembolso de saúde, em linha  
com as novas regras da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).   

VISITA À FÁCIL: 
FRG faz treinamento 
para garantir 
atendimento ainda 
mais eficiente

A busca pela constante melhoria 
dos serviços oferecidos levou a Real 
Grandeza, nos dias 15 e 16 de janeiro, 
à sede da Fácil Informática, em Belo 
Horizonte, empresa responsável pelo 
atendimento telefônico das centrais a 
prestadores e beneficiários da Funda-
ção, incluindo autorizações de eventos 
e procedimentos. O principal objetivo 
do encontro foi orientar os atendentes, 
incluindo a revisão dos scripts das cen-
trais e a análise detalhada dos pontos 
de melhoria que podem ocorrer duran-
te o processo de atendimento.

A programação contou com treina-
mento das equipes do call center, prio-
rizando o alinhamento dos processos e 
soluções para as dúvidas operacionais 
apresentadas.  A representante da Real 
Grandeza na visita, Marcela Câmara, da 
Gerência de Operações de Saúde (GOS), 
destacou a relevância da troca de infor-
mações entre a Fundação e a Fácil. “Os 
dias foram produtivos e essenciais para 
a melhoria contínua dos serviços pres-
tados aos nossos beneficiários”, analisa.
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Saúde

Garanta agilidade 
e segurança no 
atendimento usando os 
canais oficiais da FRG
A Real Grandeza chama a atenção para a 
importância da utilização de seus canais oficiais 
de atendimento, Central de Relacionamento (GRP), 
Central do Beneficiário (Fácil) e Ouvidoria – como 
meios ágeis e diretos para resolver demandas e 
esclarecer dúvidas relacionadas à saúde. Esses 
canais possibilitam contato imediato com as áreas 
responsáveis, garantindo respostas rápidas, precisas 
e alinhadas às necessidades de cada beneficiário. 
Com diversas opções de acesso – presencial, 
telefone ou e-mail –, os colaboradores e 
beneficiários contam com atendimento 
personalizado e eficiente para qualquer 
necessidade.

Adequação à RN 623/2024

Com a entrada em vigor da Resolução Normativa 
nº 623/2024, em 01.07.1025, o acompanhamento 
das solicitações se tornou ainda mais claro e 
objetivo. “A Real Grandeza está estruturada para 
que os canais de atendimento e a Ouvidoria 
sejam efetivamente utilizados para atender às 
demandas”, afirma Josilene Dantas, gerente de 
Benefícios de Saúde.

Uso responsável da rede credenciada

Outro ponto de atenção na saúde é a utilização 
de serviços ambulatoriais e internações 
hospitalares em estabelecimentos públicos ou 
privados conveniados ao Sistema Único de Saúde 
(SUS). Nesses casos, a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) cobra da Real Grandeza, via 
ressarcimento ao SUS, os valores referentes ao 
atendimento prestado, o que representa um 
custo adicional para o plano de saúde.  
Sempre que possível – especialmente em 
procedimentos eletivos – procure a Real 
Grandeza para que seja indicado um prestador 
credenciado. Dessa forma, o beneficiário 
garante atendimento qualificado dentro 
da rede conveniada e contribui para o uso 
responsável dos recursos, ajudando a manter a 
sustentabilidade do plano. 
Essa conscientização também deve se estender 
a dependentes e agregados, assegurando que 
todos utilizem de forma correta e eficiente a 
rede credenciada.

Central de Relacionamento (GRP)
Telefone: 0800 282 68 00
E-mail: grp@frg.com.br

Central do Beneficiário
Telefone: 0800 888 8123

Ouvidoria
E-mail: ouvidoria@frg.com.br

Planos de Saúde: sem limite de 
consultas mediante indicação clínica

Para dirimir dúvidas, a Real Grandeza esclarece não existir qualquer limitador pré-esta-
belecido para número de consultas por beneficiário nos planos de saúde administrados pela 
Fundação, desde que haja indicação clínica. Essa diretriz está em conformidade com as deter-
minações do órgão regulador, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), especialmente 
com a RN nº 465/2021, que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde e assegu-
ra a cobertura obrigatória conforme a necessidade assistencial do paciente.

A regulamentação da ANS estabelece que as operadoras devem garantir a cobertura dos 
procedimentos previstos no Rol sempre que houver indicação médica fundamentada, não po-
dendo impor restrições quantitativas indevidas que comprometam a continuidade do cuidado 
ou a efetividade do tratamento.  

Importante destacar também que a Real Grandeza não interfere na conduta dos profis-
sionais assistentes no que tange à prescrição de fármacos e que os medicamentos devem ser 
relacionados à patologia tratada e seguir as diretrizes técnicas.

A Real Grandeza reafirma seu compromisso de cumprir à risca a legislação vigente e as 
normas regulatórias da ANS, garantindo aos seus beneficiários acesso adequado à assistência à 
saúde com segurança técnica para o paciente. Sempre em consonância com as determinações 
da RN nº 465/2021 e demais normativos aplicáveis.

O principal programa de prevenção à 
saúde da Real Grandeza, o Linha de Cuida-
do, desde 2020 não para de crescer. Agora, 
chegou a vez de se expandir para atender 
beneficiários de Poços de Caldas, Sudoeste 
de Minas Gerais e divisa com o estado de 
São Paulo, que passa a contar com o acom-
panhamento da equipe da Conect Saúde, 
prestador parceiro da Fundação na opera-
ção dessa empreitada na região.

“Sempre tivemos o objetivo de expandir 
o programa para o maior número possível 
de localidades, pois queremos oferecer aos 
beneficiários de diferentes regiões um novo 
modelo de assistência à saúde, com foco na 
prevenção e no acompanhamento indivi-
dualizado”, explica Beatriz Peres, enfermeira 
e responsável pela gestão do Linha de Cui-
dado. Atualmente, as cidades do Rio de Ja-
neiro, Passos (MG), Distrito Federal, São Pau-
lo e Campinas (SP) contam com o programa.

O objetivo do Linha de Cuidado é moni-
torar de perto o beneficiário a fim de redu-
zir riscos de doenças. O acompanhamento é 
feito, em clínicas, por médico e enfermeiro 
de família. Eles orientam quando fazer exa-
mes e medidas a serem adotadas, a fim de 
prevenir possíveis doenças ou agravamento 
das existentes.    O modelo tem como eixo 
central as Clínicas de Atenção Primária, res-
ponsáveis pela coordenação do cuidado e 
pelo acolhimento dos beneficiários. Nelas, o 
médico de família acompanha a jornada de 

cuidado, garantindo uma visão integral da 
saúde do paciente.

“Esse tipo de acompanhamento é posi-
tivo para o beneficiário, que passa a ter um 
médico de referência, e também para a ope-
radora, que consegue conhecer melhor sua 
população e oferecer um cuidado cada vez 
mais direcionado”, conclui Beatriz Peres.

A clínica de Poços de Caldas foi inaugu-
rada oficialmente em 28 de janeiro de 2026. 
Os beneficiários da região podem solicitar 
a adesão ao programa pelo WhatsApp (35) 
9999-7272 ou entrar em contato com a Cen-
tral de Relacionamento com o Participante, 
de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 16h30, 
pelos telefones 0800 282 6800 ou (21) 2528-
6800, além do e-mail grp@frg.com.br.

Presente à cerimônia de inauguração, o 
aposentado de Furnas José Soares elogiou 
o novo espaço. “Achei muito interessante, o 
local é excelente. Vamos utilizar bastante”, 
afirmou. Ele também destacou como dife-
rencial a ausência de cobrança de copartici-
pação. “Isso é muito importante, mais uma 
grande vantagem”, completou.

Outro beneficiário, o aposentado de Fur-
nas Cláudio Almeida, já realizou o cadastro 
e pretende agendar sua primeira consulta 
em breve. “Gostei da proposta do Linha de 
Cuidado. Ter um acesso fácil às ações de 
prevenção ajuda a evitar que procuremos o 
médico apenas quando o problema já está 
mais grave”, avalia.

Programa Linha de Cuidado  
chega a Poços de Caldas
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mailto:grp@frg.com.br
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Seguridade
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Participantes de previdência complementar, invariavelmente, se preocupam em acompanhar 
a rentabilidade mensal do plano de olho na formação da poupança para aposentadoria. No 
entanto, outros detalhes da gestão merecem atenção especial. No plano CD, por exemplo, um 
dos pilares críticos para o participante é a correta indicação de seus beneficiários. Segundo as 
diretrizes do regulamento, a estrutura de proteção familiar é dividida entre beneficiários legais e 
indicados, cada um com critérios específicos de elegibilidade e prazos.

Plano CD: importante 
indicar corretamente os 
beneficiários

Grupo de Beneficiários Legais
A prioridade de recebimento cabe aos beneficiários legais. Este grupo é composto pelo côn-

juge ou companheiro(a) reconhecido legalmente e pelos filhos, categoria que abrange também 
enteados e filhos adotados. Diferente do cônjuge, que não tem restrições de idade para manu-
tenção do benefício, os filhos e enteados seguem parâmetros especiais, como:

l Regra geral: permanência como beneficiário até os 21 anos;
l Extensão universitária: o prazo é ampliado até os 24 anos, desde que o dependente esteja 
matriculado em curso de ensino superior reconhecido;
l Invalidez: para os filhos com invalidez total e permanente, não há limite de idade. 
Contudo, a condição deve ser comprovada enquanto o dependente ainda estiver dentro das 
faixas etárias permitidas (21 ou 24 anos).

Dinâmica da inclusão e o impacto atuarial
Um ponto de atenção fundamental para o participante é o momento da definição da lista de 

beneficiários, que ocorre na data do cálculo do benefício.
Caso o participante já esteja recebendo o benefício mensal e decida incluir novos dependen-

tes, o plano realizará um novo cálculo atuarial. De acordo com o regulamento, a futura pensão 
por morte será ajustada para manter o equilíbrio financeiro do fundo. Na prática, isso significa que 
o valor do benefício pode ser recalculado para comportar a nova estrutura familiar apresentada. 

Beneficiários indicados e a ordem de prioridade
Na ausência de beneficiários legais (cônjuge ou filhos), o participante tem a liberdade de nomear 

qualquer pessoa física como Beneficiário Indicado. Esta é uma ferramenta de autonomia sucessória 
que pode ser alterada a qualquer momento.

Entretanto, a regra de prioridade é rígida: a existência de um único beneficiário legal exclui au-
tomaticamente o direito de qualquer beneficiário indicado.

Atenção aos herdeiros: em caso de morte de participante sem beneficiários legais e sem ter 
realizado a inscrição formal de um indicado, a Real Grandeza reconhecerá os herdeiros legítimos 
como beneficiários finais.

A administração do plano reforça que manter os dados cadastrais atualizados é a única forma 
de garantir que a vontade do participante seja respeitada e que o processo de concessão de bene-
fícios ocorra sem entraves burocráticos para os familiares.

Para esclarecimentos adicionais, entre em contato com a Central de Relacionamento pelo tele-
fone 0800 282 6800.

A Real Grandeza vem fazendo 
constantes campanhas com o objetivo 
de sensibilizar os filiados sobre a 
importância dos dados atualizados 
na Fundação, não só para cumprir 
exigência legal, mas também para ter 
elementos a fim de elaborar novos 
programas e serviços que atendam 
às necessidades de participantes 
e assistidos. Apesar disso, há uma 
parcela importante que ainda não fez 
o recadastramento 2024-2025.

Para avançar no processo de 
cadastro, a Fundação, ao pagar em 
janeiro a Garantia Mínima Anual 
(GMA) aos assistidos do Plano BD – 
apenas para aqueles que, durante o 
ano anterior, não alcançaram o Valor 
Mínimo Garantido – exigiu que os 
dados estivessem atualizados para 
poder receber esse benefício.

Não perca tempo, atualize os 
dados, garantindo melhores serviços 
e comunicação com a Real Grandeza. 
Para verificar sua situação em relação 
ao cadastro, entre no site  
www.frg.com.br e acesse a área 
restrita, fazendo login com utilização 
de senha. Se o processo ainda não tiver 
sido concluído, aproveite para realizar a 
atualização fazendo o recadastramento 
2024-2025. Ao final, a validação será 
enviada para o seu próprio e-mail.

Em caso de dúvida sobre o 
recadastramento, entre em contato 
com a Central de Relacionamento com 
o Participante pelo telefone 0800 282 
6800 ou pelo e-mail grp@frg.com.br.

 

RECADASTRAMENTO

Colabore 
atualizando  
os dados

http://www.frg.com.br
mailto:grp@frg.com.br
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Gestão

Diretores e conselheiros
eleitos tomam posse

Os novos dirigentes da Real Grandeza, eleitos no processo eleitoral 
de 2025, tomaram posse oficialmente durante a 671ª Reunião Extraordi-
nária do Conselho Deliberativo, dia 10 de fevereiro de 2026. O encontro 
realizado de forma on-line formalizou o início da gestão, a partir de 11 
de fevereiro de 2025.

Os mandatos para o Conselho Deliberativo, diretorias de Seguridade 
e Ouvidoria terão duração de quatro anos, com encerramento previsto 
para 10 de fevereiro de 2030. Já os eleitos para o Conselho Fiscal as-
sumem para completar o mandato em curso, com vigência até 30 de 
março de 2028.

O Conselho Deliberativo designou, em 
dezembro, os novos integrantes da Comis-
são de Conduta e Ética da Real Grandeza 
para um mandato de dois anos, a contar 
do dia 2 de dezembro de 2025. A Comissão 
é composta por representantes da Real 
Grandeza, das patrocinadoras Axia Energia 
e Eletronuclear; pelas associações de em-
pregados Asef e Asen; e Após-Furnas.

As principais atribuições da Comissão 
de Conduta e Ética são: zelar pelo cum-
primento do Código de Conduta e Ética da 
Real Grandeza, para que seja considerado 
e respeitado em todos os processos de 

negócio e atividades; orientar sobre as dis-
posições de conduta e ética, respondendo 
às consultas formuladas pelos integrantes 
do quadro corporativo, por fornecedores e 
prestadores de serviços, bem como parcei-
ros de negócios, divulgado, por meio de do-
cumento escrito ou eletrônico, quaisquer 
orientações ou interpretações que possam 
contribuir para a efetiva aplicação do Có-
digo; e receber representações e denúncias 
sobre violações às normas do Código, bem 
como proceder à respectiva apuração, veri-
ficando a sua pertinência e enquadramen-
to no Código de Conduta e Ética.

Membros da Comissão  
de Conduta e Ética
Gabriel Duarte Teixeira (titular) – Coordenador 
e Gisele Flores do Nascimento (suplente) – 
Real Grandeza;
Anderson Lanna Alves Bittencourt (titular) e 
Felipe Silva Cabral (suplente) – Axia Energia;
Luiz Henrique da Silva (titular) e Luiz Eduardo 
Alencar de Araújo (suplente) – Eletronuclear;
Marcelo de Queiroz Perez (titular) – ASEF;
Jorge Alves da Silva (suplente) – ASEN;
Gustavo Nogueira Lopes (suplente) – Após 
Furnas.

Comissão de Ética tem nova composição

Conselho Deliberativo: Pedro de Oliveira Trotta (titular), José Henrique da Costa (suplente) e Wilson 
Neves dos Santos (suplente).
Conselho Fiscal: João Luiz Fontes de Almeida (suplente) e Carolina Pereira Ornelas Brandão (suplente).
Diretoria de Seguridade: Victor Rodrigues da Costa.
Diretoria de Ouvidoria: Henrique Pimentel Trigueiro.
Ressaltamos que os candidatos eleitos para o Conselho Deliberativo, Maria Ignácia Rodrigues Vieira 
(titular), Adilson Santos Almeida (suplente) e Miguel Nunes do Nascimento Filho (titular), aguardam a 
liberação do Atestado de Habilitação de Dirigentes, pela Previc, para efetivação da posse.

Acompanhe a relação dos empossados

Pedro de Oliveira Trotta

Victor Rodrigues da Costa

José Henrique da Costa

Henrique Pimentel Trigueiro

Wilson Neves dos Santos

Maria Ignácia Rodrigues Vieira

João Luiz Fontes de Almeida

Adilson Santos Almeida

Carolina Ornelas Brandão 

Miguel do Nascimento Filho 
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FRG celebra 
profissional que 
marcou a área de 
sustentabilidade

Como de praxe, a Real Grandeza participou da soleni-
dade virtual sobre o Dia do Aposentado, 24 de janeiro, no 
tradicional evento promovido pela Associação Brasileira 
das Entidades Fechadas de Previdência (Abrapp), realizado 
em 29 de janeiro. Para homenagear todos os seus apo-
sentados, a Fundação escolheu Raquel Castelpoggi, que 
deixou recentemente a entidade e se aposentou. Entre 
idas e vindas em Furnas e na FRG, Raquel passou mais três 
décadas trabalhando em vários setores das duas empre-
sas. Formada em Serviço Social pela Universidade Federal 
do Rio de Janeiro (UFRJ), ela começou como estagiária em 
Furnas, em 1989, e logo foi cedida à Real Grandeza, antes 
de ter sido criado o quadro próprio de empregados. 

Ao longo do período laboral, Raquel investiu na sua 
formação em sustentabilidade. Fez MBA em Administra-
ção – Gestão Ambiental e Sustentabilidade na Fundação 
Getúlio Vargas e MBA em ISO 9000 e Gestão da Qualidade 
pela Universidade Cândido Mendes (UCAM). É especialista 
em Gestão de Responsabilidade Social e Sustentabilidade 
pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e 
em Gestão de Programas Sociais e Planejamento (UFRJ), 
além de possuir certificação pelo GRI Training Program. 

Como especialista em sustentabilidade e coordenado-
ra de Responsabilidade Socioambiental na Real Grandeza, 
Raquel ajudou a consolidar a Fundação como referência 
em gestão sustentável no setor de previdência comple-
mentar. Participou de fóruns e iniciativas estratégicas, 
como a Comissão Técnica Nacional de Sustentabilidade 
da Abrapp, os Princípios para o Investimento Responsá-
vel (PRI) e o Carbon Disclosure Project (CDP). “Temos sido 
precursores na adesão de iniciativas internacionais de 
propagação dos princípios ASG, como CDP e PRI. Isso abriu 
muitas portas para a Real Grandeza e nos colocou em des-
taque em diversos eventos”, conta a aposentada. 

Além disso, Raquel ajudou criar o Programa de Cons-
ciência Ecológica e Social e o Programa Pró-Equidade de 

DIA DO APOSENTADO  

Gênero e Raça. Esse último, resultou na criação de nor-
mativos e resoluções internas na Fundação voltadas à 
promoção da diversidade, da equidade e do respeito. 
Essas iniciativas passaram a ser consolidadas no Relató-
rio Anual e de Sustentabilidade da Real Grandeza, tor-
nando-se referência para outras entidades do setor e 
para o mercado, em geral.  Em 2024, sob sua coordena-
ção, a publicação recebeu o Prêmio Abrasca de melhor 
Relatório Anual. “Foi uma conquista com muita honra e 
alegria”, relembra. 

Mãe de Juliana Castelpoggi e casada com Júlio César 
Castelpoggi, Raquel encerrou seu ciclo na Real Grandeza 
no fim de 2025 e se aposentou. Isso não significa ter pa-
rado totalmente de trabalhar, ela continua contribuindo 
ativamente para o setor de previdência fechada como 
coordenadora do Comitê Técnico de Sustentabilidade da 
Abrapp e do Fórum de Equidade e Diversidade dos Fun-
dos de Pensão. 

Temos sido 
precursores na 
adesão de iniciativas 
internacionais de 
propagação dos 
princípios ASG, como 
CDP e PRI. Isso abriu 
muitas portas para a 
Real Grandeza e nos 
colocou em destaque 
em diversos eventos

Desde janeiro de 2026, a Real Grandeza reajustou o valor mínimo de 
contribuição para o Plano FRGPrev, que foi atualizado a partir deste mês. 
Em atendimento ao Artigo 14 do Regulamento do Plano, o valor mínimo 
contributivo passará de R$ 112,42 para R$ 117,21. 

Real Grandeza atualiza a 
contribuição mínima do FRGPrev


